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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Soldado Bruno do Canto Dias e o Soldado
Franciel Lima Sousa pelos relevantes serviços prestados à
comunidade do município de Araquari, Estado de Santa
Catarina.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

Os militares Soldado Bruno do Canto Dias e Soldado Franciel Lima Sousa, lotados
no 27º Batalhão de Polícia Militar (27BPM/2CIA/1PEL/1GP), atuam na segurança
pública e proteção comunitária em Araquari/SC;
Prestaram socorro imediato a uma bebê de 2 semanas de vida que estava e
Demonstraram dedicação, preparo técnico e humanidade em situação crítica,
salvando uma vida e reforçando a confiança da população nas instituições de
segurança pública;

Requer o encaminhamento de MOÇÃO ao Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, aplaude o Soldado Bruno do
Canto Dias e o Soldado Franciel Lima Sousa pelos relevantes serviços prestados
à comunidade do município de Araquari, destacando-se como exemplos de
profissionalismo, prontidão e humanização no serviço público. Sua conduta
exemplar, aliando competência técnica e empatia em situação de emergência,
não apenas salvou uma vida, mas também inspira seus pares e fortalece o
vínculo entre a Polícia Militar e a sociedade catarinense. Atenciosamente,
Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima
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